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PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 78/2023

QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO
DE  PATOS  DE  MINAS  E  A  ASSOCIAÇÃO
VEM-SER DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE PATOS
DE MINAS

Termo aditivo ao Termo de Fomento nº 78/2023, celebrado em 28/11/2023, que entre si
fazem o  MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ sob nº 18.602.011/0001-
07, com sede a Rua Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro Eldorado nesta cidade de
Patos de Minas - MG, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
neste  ato  representada  pelo  Prefeito  Municipal  Luís  Eduardo  Falcão  Ferreira,  brasileiro,
portador do CPF nº ***.351.***-**, Carteira de Identidade nº MG-**.269.*** SSP – MG,
residente e domiciliado nessa cidade e a  ASSOCIAÇÃO VEM-SER DE PROTEÇÃO E
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE PATOS DE MINAS, inscrita
no CNPJ sob nº. 10.573.537/0001-02, com sede a Rua Doutor Marcolino,  nº 405 – Bairro
Centro,  Patos  de  Minas,  doravante  denominada  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL, representada pela presidente Marta Rejane de Sousa Couto, nacionalidade brasileira,
portador do C.P.F n° ***.647.***-** e Carteira de Identidade nº *.327.*** SSP/RJ, residente
e domiciliada nesta cidade, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo
disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 8.385 de 25/07/2022 e suas alterações,  Lei
Orçamentária  Anual  n°  8.382  de  26/11/2022,  Lei  Municipal  de  Repasses  Financeiros  de
Subvenções, Contribuições e Auxílios nº 8.383 de 26/12/2022, alterado pela Lei Municipal
nº  8.516/2023  e  pela  Lei  Municipal   nº  8.594  de  21/12/2023, Decreto  Municipal  nº
4.366/2017 que dispõe sobre as regras e os procedimentos para celebração de parcerias entre a
Administração  Direta  e  Indireta  do  Município  de  Patos  de  Minas  e  as  Organizações  da
Sociedade Civil,  para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, na Lei
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2.014 que estabelece o regime jurídico das parcerias entre
a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de
atividades  ou  de  projetos  previamente  estabelecidos  em  planos  de  trabalho  inseridos  em
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes
para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade
civil,  consoante  ao  processo  digital nº 3382-24-PAT-GOV e  mediante  as  cláusulas  e
condições seguintes:

  CLÁUSULA PRIMEIRA – ACRÉSCIMO DE VALOR

O presente instrumento tem por objeto o acréscimo de R$ 51.100,00 (cinquenta e um mil e cem
reais), representando  68.1333%  sobre o valor total do Termo de Fomento original, na seguinte
dotação  orçamentária:  01.08.02.00.08.244.0007.2.0289,  UG  01.08.02.00  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  Gestão:  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme discriminação abaixo:

Função:  08,  Subfunção:  244,  Programa: 0007,  Despesa:  3.3.50.43.0000 – Subvenções  Sociais,
Fonte: 01.0500.0000.0117 Emendas Parlamentares Municipais (4.642)
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O valor deverá ser repassado em parcela única.

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Proceder às seguintes modificações no plano de trabalho:

Ficam alterados os itens:

3.  Identificação  do Projeto  /  Atividade  – altera-se o Período de  Execução  para  até
31/12/2024.
3.  Identificação  do  Projeto  /  Atividade  - inclui-se os  valores  para  o  ano  de  2024,
Repassado pelo Município, Contrapartida e altera-se o Valor Total: Município, inclui-se o
valor de R$ 51.100,00 (cinquenta e um mil e cem reais), inclui-se  Contrapartida de R$
0,01 (um centavos)  e  altera-se o Valor Total R$ 126.136,67 (cento e vinte e seis mil,
cento e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos);
4. Capacidade Técnica – inclui-se 01 professor instrutor de jiu-jitsu;
5.1 Identificação do Objeto – inclui-se nos Objetivos Específicos:  Pagamento de uma
professora  facilitadora  de  artes;  Pagamento  de  um  professor  instrutor  de  jui-jitsu,
Pagamento de uma prestadora de serviços de suporte administrativo, Pagamento de um
prestador de serviços de assessoria de projetos;
5.5 Forma de execução das atividades – exclui-se os seguintes textos “Serão realizadas
oficinas de arte visual: pintura, desenho, colagem, uma vez por semana em dias de terça-
feira no período da manhã e no período da tarde” e “Execução: Professora da oficina de
artes; Terça-feira – período da manha, período da tarde. Atendimento: 08:00 as 10:00,
14:00 as 16:00”.
5.5  Forma de  execução  das  atividades  – inclui-se  as  atividades  desenvolvidas  pela
facilitadora  de  artes,  pelo  facilitador  de  artes  marciais  –  jui-jitsu,  pela  prestadora  de
serviços administrativos (auxiliar administrativo), pelo prestador de serviços de assessoria
de projetos, pelo contador e os pagamentos de energia elétrica, água, telefone e internet.
6. Plano de aplicação e cronograma físico – financeiro – inclui-se os valores (repasse
do ano de 2024) de  Pessoal  e Encargos Sociais  R$7.499,52 (sete  mil,  quatrocentos  e
noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos), Material de Consumo R$ 1.930,00 (um
mil,  novecentos  e  trinta  reais),  Prestação  de  Serviço  Pessoa  Física  ou  Jurídica  R$
41.670,49 (quarenta e um mil, seiscentos e setenta reais e quarenta e nove centavos) e o
Valor Total passa a ser R$ 126.136,67 (cento e vinte e seis mil, cento e trinta e seis reais e
sessenta e sete centavos);
6.1.1  Pessoal  e  Encargos  Sociais  (aditivo)  –  inclui-se  as  despesas  com  Gerente
administrativo (Férias + 13°), Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Imposto de
Renda (IR) e FGTS. O valor de subtotal passa a ser R$7.499,52 (sete mil, quatrocentos e
noventa e nove mil e cinquenta e dois centavos);
6.1.2 Material de Consumo (aditivo) – inclui-se as despesas com Papel sulfite A4 (30
pacotes), caneta azul (200 unidades), pasta suspensa (04 caixas), pasta L transparente (50
unidades) e toner HP P1102W (10 unidades). O valor de subtotal passa a ser R$ 1.930,00
(um mil, novecentos e trinta reais);
6.1.3 Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica   - altera-se na despesa Energia
Elétrica  a  quantidade  de  meses  para  04,  valor  unitário  para  R$ 699,00 (seiscentos  e
noventa e nove reais) e valor total da despesa para R$ 2.796,00 (dois mil, setecentos e
noventa e seis reais). Altera-se na despesa Abastecimento de Água a quantidade de meses
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3 para 05, valor unitário para R$ 100,60 (cem reais e sessenta centavos) e valor total da
despesa para R$ 503,00 (quinhentos e três reais); 
6.1.3 Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica  (aditivo) – inclui-se as despesas
com energia elétrica, abastecimento de água, internet, facilitador de artes, facilitador de
artes maciais, contador, prestação de serviços suporte administrativo auxiliar e assessoria
de gestão de projeto. O valor total da despesa passa a ser R$ 41.670,49 (quarenta e um
mil, seiscentos e setenta reais e quarenta e nove centavos);
Altera-se o valor do Total Geral para R$ 126.136,67 (cento e vinte e seis mil, cento e
trinta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Termo de  Fomento  e  plano  de
trabalho originário bem como os aditivos.

CLÁUSULA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

As partes declaram e concordam que toda e qualquer atividade de tratamento de dados
deve atender às finalidades e limites previstos neste instrumento e estar em conformidade com a
legislação aplicável, principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção
de Dados” ou “LGPD”).

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL providenciará a publicação do presente
Termo Aditivo no Diário Oficial do Município. 

E, por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo, juntamente
com as testemunhas abaixo que também o subscrevem.

___________________________________________
MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS
Luís Eduardo Falcão Ferreira
Prefeito Municipal

___________________________________________
ASSOCIAÇÃO VEM-SER DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE DE PATOS DE MINAS
Marta Rejane de Sousa Couto
Presidente
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Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Constatação e 

Intimação (ITR)
José Eustáquio Barbosa Gomes 
Lima

001.822.686-83 4959/00239/2023

José Eustáquio Barbosa Gomes 
Lima

001.822.686-83 4959/00240/2023

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: REGINALDO SAULO DE ANDRADE               Matrícula: 00031517       
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Data de afixação:          11/04/2024
Data de desafixação:     25/04/2024

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Delegação de Atribuição – Lei n°11.250, de 27 de dezembro de 2005 – EC n°42/2003

MUNICÍPIO – PATOS DE MINAS – MG

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO FISCAL N° 00003, de
09 de  abril 2024

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para
tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos
termos do artigo 23, § 1°, inciso II, do Decreto n° 70.235/72, com redação dada pelas
Leis  n°  11.941/2009  e  n°  11.196/2005,  e  tendo  em  vista  o  disposto  na  Lei  nº
11.250/2005, INTIMA o sujeito passivo abaixo relacionado, a  comparecer[em], em dia
útil,  no  horário  normal  de  atendimento,  à  sede  da  administração  tributária  deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a
seguir identificado[s].

Em  caso  de  não  comparecimento  do  sujeito  passivo  ou  seu  representante  legal,
considerar-se-à feita a intimação no 15° [décimo quinto] dia após a publicação deste
Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão 
Social

CPF/CNPJ Termo de Constatação e
Intimação (ITR)

Maria Magdalena Araújo 
Pinheiro

966.574.566-20 4959/00008/2024

Maria Magdalena Araújo 
Pinheiro

966.574.566-20 4959/00009/2024

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: REGINALDO SAULO DE ANDRADE               Matrícula: 00031517    
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Data de afixação:       11/04/2024
Data de desafixação:  25/04/2024

Secretaria Municipal de Governo

Expediente

Termo de Acordo de Cooperação nº 02/2024, Instituição de Ensino: Instituto Superior
De Educação Santa Cecilia, Objeto: Tem por objetivo a colaboração recíproca entre as
partes visando ao desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciar a plena
operacionalização da Lei Federal nº 11.788 de 25/09/2008 e do Decreto Municipal nº
3.197/2009, que dispõem sobre os estágios obrigatórios e não obrigatórios, entendido o
estágio como um ato educativo escolar supervisionado, que complementa o processo
ensino – aprendizagem. Vigência: 12/04/2024 a 12/04/2029. Patos de Minas, 16 de abril
de 2024. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal. 

1º Aditivo ao Termo de Fomento 78/2023, Organização da Sociedade Civil: Associação
Vem-Ser De Proteção E Assistência À Criança E Ao Adolescente De Patos De Minas,
Objeto: Tem por objeto o acréscimo de R$ 51.100,00 (cinquenta e um mil e cem reais),
representando 68.1333% sobre o valor total do Termo de Fomento original e alteração
do plano de trabalho, Assinatura: 15/04/2024. Patos de Minas, 16 de abril de 2024. Luis
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal. 

Atos Oficiais CÂMARA MUNICIPAL

Expediente

RESOLUÇÃO Nº 316, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados na realização da dispensa de
licitação, com base no art. 75, incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, no âmbito da
Câmara Municipal de Patos de Minas; e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Gladston
Gabriel da Silva,  Presidente  nos termos do art.  17,  I,  e,  do Regimento Interno
promulgo a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I
Disposições preliminares

Art.  1º  Ficam instituídos os procedimentos a serem adotados na condução da
dispensa de licitação, na forma física e eletrônica, no âmbito da Câmara Municipal
de Patos de Minas.

CAPÍTULO II
Da dispensa 

Art. 2º Considera-se dispensa em razão do valor as hipóteses previstas no artigo
75, inciso I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 3º  Para fins de aferição dos valores que atendem ao disposto acima, deverão
ser observados:

I  –  O  somatório  despendido  no  exercício  financeiro  pela  respectiva  unidade
gestora. 

II – O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

Parágrafo  único.  Considera-se ramo de atividade  a  participação  econômica  do
mercado,  identificada  pelo  nível  de  subclasse  da  Classificação  Nacional  de
Atividades Econômicas — CNAE.

Art. 4º A dispensa por valor poderá ser utilizada nas seguintes hipóteses:

I  –  contratação  de  obras  e  serviços  de  engenharia  comuns  ou  serviços  de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do
art. 75 da Lei nº 14.133/2021;

II – contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do
art. 75 da Lei nº 14.133/2021;
III  –  contratação  de  obras,  bens  e  serviços,  incluídos  os  serviços  comuns  de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da
Lei Federal nº 14.133/2021, quando cabível;

IV – registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão
ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021.

§1º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa nas seguintes hipóteses:

I – contratações de obras que não se incluam no inciso I do caput deste artigo;

II – bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia.

Seção I
Do Procedimento

Art. 5º O procedimento de dispensa de licitação de que trata este Capítulo será
instruído, conforme o caso, com os seguintes documentos:

I  – documento de formalização de demanda ou pedido de compra realizado e,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

II – estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 da Lei Federal nº 14.133/2021, e normativas municipais relativas a este tema;

III – nota de empenho ou contrato, conforme o caso;

IV  –  parecer  jurídico  e  pareceres  técnicos,  somente  em  caso  de  eventual
complexidade da contratação.
























